
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.635  19Quarta-feira, 06 DE DEZEMBRO DE 2023

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Contrato Administrativo: 034/2018
Pregão Eletrônico SRP n° 018/2018
Processo: 2018/358110
Data da Assinatura: 04/12/2023
Vigência: 05/12/2023 a 04/06/2024
Exercício: 2023 e 2024
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato por 06 (seis) meses do contrato sem reajuste de valores.
Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: - 84201: Instituto de Gestão Previdenciária do Es-
tado do Pará
Unidade Gestora: - 840201: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará
Programa do PPA 2020/2023: - 1297 – Manutenção da Gestão
Classificação Funcional Programática - 09.122.1297-8338: Operacionaliza-
ção de Ações Administrativas
Fonte de Recursos: - 01802000061000000: Recursos Próprios - Taxa de 
Administração
Nº Da Ação: 284234– Plano Interno (PI): 4120008338C
Natureza de Despesa: - 339035 – Serviços de Consultoria
Contratado: Empresa ATUARIAL CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA - EPP, com sede na Av. Santos Dumont, 1789 salas 210 e 211 
– Bairro Aldeota – Fortaleza/CE, CEP: 60.150-160, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 02.535.916/0001-71 neste ato representado por VICENTE ADERSON 
PAZ SALES.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Igepps

Protocolo: 1019444

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 979 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/1364653, de 30/11/2023, que dispõe sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO ao servidor Alessandro de Moraes Bar-
ros, matrícula n° 5890933/1, ocupante do cargo de motorista, lotado 
no Gabinete da Presidência, a viajar a cidade GRUPO B, no período de 
04/12/2023 a 05/12/2023, a fim de exercer suas atividades funcionais na 
localidade.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 05 
de dezembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1019170
PORTARIA Nº 978 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/1329710 (PAE), de 22/11/2023, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora Nadla Socorro de Souza Daibes, matrícula nº 
5834120/3, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na Coordena-
doria de Execução, a viajar ao município de São Miguel do Guamá/PA, no 
período de 06/12/2023 a 07/12/2023, a fim de realizar diligências referen-
tes ao processo 2020/920281.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citado acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 04 
de dezembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1019610

.
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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 981 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
DOE nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 

previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da Admi-
nistração Direta, Autarquias e Fundações Públicas;
CONSIDERANDO os termos dos Processos Administrativos Eletrônicos 
2023/1361883, de 30/11/2023, que dispõe sobre concessão de férias fra-
cionadas de servidor.
RESOLVE:
I – CONCEDER 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
04/12/2023 a 18/12/2023 e 15/01/2024 a 29/01/2024, ao servidor Al-
cides da Silva Machado, matrícula n° 57216232/1, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na Coordenadoria de Administração e Serviços, referente 
ao período aquisitivo 24/04/2022 a 23/04/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 05 
de dezembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1019707
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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 980 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 
2023/1362088, de 30/11/2023, que dispõe sobre transferência de período 
de férias de servidor.
RESOLVE:
I – TRANSFERIR o período de gozo de férias do servidor Mário Nascimento 
Moura, matrícula n° 57234093/2, ocupante do cargo de Técnico Previ-
denciário A, lotado na Coordenadoria do Contencioso, de 02/01/2024 a 
21/01/2024 para 22/01/2024 a 10/02/2024, concedido através da Portaria 
n° 427/2023, de 14/01/2023, publicada no DOE n° 35.435, de 15/06/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 05 
de dezembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1019704
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2023/1376788. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) se-
nhor (a) RUBENS BARROS DA SILVA, matrícula nº 302449/1, aposentado 
(a) no cargo/função de Professor Classe I, lotado (a) no (a) Secretaria 
Estado de Educação - SEDUC, que o Tribunal de Contas do Estado do Pará – 
TCE/PA, através do Ofício n° 202308386/SEGER-TCE, por ocasião da análi-
se do seu processo de inativação, para fins de registro, recomendou e este 
Instituto de Previdência acatou a revisão da composição de seu benefício, 
no sentido de retificar o percentual do Adicional por Tempo de Serviço, de 
60% (sessenta por cento) para 55% (cinquenta e cinco por cento), tendo 
em vista que foi equivocadamente utilizado no cálculo da citada parcela 
o período posterior à data de seu afastamento (ocorrido em 20/12/2011) 
para aguardar a aposentadoria. Prazo para comparecimento e/ou manifes-
tação perante este Instituto: 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação.
Belém, 05 de dezembro de 2023.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 1019408
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2023/1376752. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) se-
nhor (a) ELICE DA SILVA SANTOS, matrícula nº 512168/1, aposentado (a) 
no cargo/função de Professor Assistente PA-A, lotado (a) no (a) Secretaria 
Estado de Educação - SEDUC, que o Tribunal de Contas do Estado do Pará – 
TCE/PA, através do Ofício n° 202308441/SEGER-TCE, por ocasião da análi-
se do seu processo de inativação, para fins de registro, recomendou e este 
Instituto de Previdência acatou a revisão da composição de seu benefício, 
no sentido de retificar o percentual do Adicional por Tempo de Serviço, de 
50% (cinquenta por cento) para 45% (quarenta e cinco por cento), tendo 
em vista que foi equivocadamente utilizado no cálculo da citada parcela 
o período posterior à data de seu afastamento (ocorrido em 17/04/2012) 
para aguardar a aposentadoria. Prazo para comparecimento e/ou manifes-
tação perante este Instituto: 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação.
Belém, 05 de dezembro de 2023.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1019484


